
DECRETO Nº 3.017 DE 20 DE JUNHO DE 2017. 
 

DETERMINA A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ESPECIAL PARA EXECUÇÃO DO PROJETO 
COBERTURA DA QUADRA DE ESPORTES – BAIRRO 
NOVA ESPERANÇA, NO VALOR DE R$ 100.000,00. 

                       
VILMAR KAISER, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal Nº 2.594, de 20 de junho de 2017, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Especial, para execução do Projeto Cobertura da Quadra de Esportes 

– Bairro Nova Esperança, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na seguinte programática orçamentaria: 
                                                

02                                           Gabinete do Prefeito 
0205 Fundo Municipal da Criança e Adolescente 
08  Assistência Social 
08 0243 Assistência à Criança de Adolescente 
08 0243 0003 Proteção à Criança e Adolescente 
08 0243 0003 1146 Cobertura da Quadra de Esportes – Nova Esperança 
08 0243 0003 1146 4000.00.00.000 Despesas Capital 
08 0243 0003 1146 4400.00.00.000 Investimentos 
08 0243 0003 1146 4490.00.00.000 Aplicação Direta 
08 0243 0003 1146 4490.51.00.000  1007 Obras e Instalações................................ R$   55.000,00 
08 0243 0003 1146 4490.51.00.000  0001 Obras e Instalações................................ R$   45.000,00 
   

 TOTAL.................................................... R$ 100.000,00 
                            

Art. 2º - Servirá de cobertura para o Crédito Especial aberto no artigo anterior, o excesso de 
arrecadação na fonte 1007, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) e a seguinte redução 
orçamentária: 
 
12                                         Operações Especiais 
1201 Operações Especiais 
28  Encargos Especiais 
28 0843 Serviço da Dívida Interna 
28 0843 0000 Encargos Especiais – Ações não integrante do PPA 
28 0843 0000 0001 Amortização da Dívida Pública 
28 0843 0000 0001 3000.00.00.000 Despesas Correntes  
28 0843 0000 0001 3300.00.00.000 Outras Despesas Correntes 
28 0843 0000 0001 3391.00.00.000 Aplicação Direta decorrente de operações entre Órgãos, Fundos 
28 0843 0000 0001 3191.13.00.000  0001 Obrigações Patronais.............................. R$   45.000,00 
    

 TOTAL.................................................... R$   45.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER 
EM 20 DE JUNHO DE 2017. 

 

VILMAR KAISER 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 
    GILBERTO DOMINGOS MENIN 
Secretário Municipal de Administração 


